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CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo Stricto Sensu nº 11/2023-5ªPJSI (SIMP 001022-267/2023), cujo 
objeto visa o adequado enfrentamento e a superação das desigualdades decorrentes do preconceito e da discriminação étnico-racial 

na abordagem policial; 
RESOLVE RECOMENDAR: 
Aos agentes de segurança pública, a saber, GUARDA CIVIL DE SANTA INÊS, com sede no endereço Rua da Raposa, nº 117, Bairro 
Centro, Santa Inês/MA, CEP 65300-000, representada pela comandante da 2ª Companhia do 7º Batalhão de Polícia Militar do 
Maranhão, para que, no prazo de 15 dias úteis, adotem as seguintes providências: 
a) estejam devidamente identificados, sem qualquer subterfúgio que possa dificultar ou ocultar a identificação, e comuniquem o 
motivo da abordagem ou condução;  
b) procedam à revista pessoal observando a necessidade de revista por pessoa do mesmo gênero, quando houver fundada suspeita de 

que a pessoa abordada porta armas de fogo, drogas ou objetos que serão usados para a prática de crimes, não podendo ser critério 
para abordagem a raça, cor ou outros traços étnico-raciais, pertencimento territorial, situação socioeconômica, vestimentas (religiosas 
ou não) e aparência (corte de cabelo, tatuagens etc.); 
c) devolvam os documentos pessoais do revistado e os seus pertences, desde que não seja comprovada a origem ilícita de tais objetos 
e sem que se exija a nota fiscal ou outro tipo de comprovante de compra; 
d) durante a realização de blitz, solicitem que o motorista pare o veículo, sem atitudes ou condutas grosseiras e agressivas, e apresente 
o documento pessoal e o documento do veículo, que, após serem vistos pelo agente de segurança, devem ser imediatamente 
devolvidos, podendo o agente revistar os compartimentos do veículo em companhia do condutor, sem quebrá-los ou danificá-los caso 
haja suspeita de que o condutor está escondendo armas, drogas ou objetos de crime;  

e) no que tange à revista em transporte coletivo, realizem em bairros independentemente da situação socioeconômica dos moradores, 
bem como façam a revista em todos os passageiros, observando-se a necessidade de revista por pessoa do mesmo gênero; 
f) façam uso de algemas apenas nos casos de resistência, fundado receio de fuga da pessoa apreendida, perigo à integridade deste ou 
de terceiros, sendo sempre justificada a excepcionalidade por escrito, nos termos da Súmula Vinculante nº 11, do Supremo Tribunal 
Federal; 
g) realizem busca domiciliar durante o dia mediante ordem judicial, salvo no caso de flagrante delito, desastre ou para prestar socorro, 
obedecendo às seguintes diretrizes: 
g.1) em caso de autorização do morador para a entrada em sua residência, diante de pedido do agente de segurança pública, que esta 

seja gravada, sempre que possível, e obtida a assinatura do morador em termo próprio; 
g.2) em caso de oposição do morador ao cumprimento de mandado judicial para busca e apreensão em domicílio, para a realização 
da busca, será arrombada a porta e forçada a entrada, procedendo-se, em seguida, à busca e apreensão (art. 245, §§2º e 3º, CPP), 
contudo, sem perturbar os moradores mais do que o necessário para o êxito da diligência (art. 248, CPP); 
g.3) se durante o dia o morador não se encontrar em casa, qualquer vizinho, se houver e estiver presente, será intimado a assistir a 
diligência, devendo ele ser informado sobre o seu papel voltado à preservação de direitos; se não houver vizinho ou não estiver 
presente, tal fato será declarado no auto de busca e apreensão (art. 245, §4º, CPP); 
h) no âmbito da investigação policial, a oitiva de testemunhas ocorra sem qualquer tipo de constrangimento e em horário do 

expediente regular da delegacia de polícia. 
Em caso de não acatamento desta Recomendação em relação às futuras abordagens policiais que violem a legislação vigente e 
evidenciem a prática de racismo, assim como a inobservância de suas cláusulas insertas, o Ministério Público informa que adotará as 
medidas legais necessárias a fim de assegurar a sua implementação, visando a responsabilização pessoal dos que derem causa ao 
descumprimento.  
Dê-se ampla publicidade a esta Recomendação, inclusive encaminhando cópia aos meios de comunicações oficiais. 
Encaminhe-se cópia desta Recomendação, via e-mail, à Biblioteca do Ministério Público do Maranhão e ao Centro de Apoio 
Operacional de Direitos Humanos para fins de publicação e conhecimento, respectivamente. 

Junte-se cópia aos autos do Procedimento Administrativo Stricto Sensu nº 11/2023-5ªPJSI (SIMP 001022-267/2023) para 
acompanhamento do cumprimento da presente Recomendação.  
Publique-se e cumpra-se.  
Santa Inês/MA, 21 de agosto de 2023. 
 

assinado eletronicamente em 21/08/2023 às 17:01 h (*) 
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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Promotoria de Justiça de São Luís Gonzaga, no exercício 

das atribuições conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, incisos II, III e IX, da Constituição Federal, art. 6º, XX, da Lei 
Complementar Federal n. 75/93, artigo 27, parágrafo único, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
– LONMP), artigo 26, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 13/91 e demais dispositivos pertinentes à espécie, 
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (art. 127, caput  ̧da Carta Magna c/c art. 1º, caput, e art. 94, caput, da Lei n.º 8.625/93 e art. 1º, caput, da 
Lei Complementar Estadual n.º 13/91); 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição – artigo 6°, 
da Constituição Federal;  
CONSIDERANDO que o art. 225, caput, da Constituição Federal estabelece que Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações”;  
CONSIDERANDO que o sistema viário, seja o urbano, seja o extra-urbano, constitui condição obrigatória ao exercício da função 
urbana de circular, inclusive, de circulação econômica, sem deixar de ser meio de comunicação; 
CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97) estabelece, em seu art. 2º: “Art. 2º. São vias terrestres 

urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso 
regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as circunstâncias 
especiais.”; 
CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) afirma que “Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
(…) VI – a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”;  
CONSIDERANDO que o art. 14 do Código de Defesa do Consumidor estabelece: “Art. 14. O fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.”; 

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 17 do Código de Defesa do Consumidor equipara aos consumidores todas as vítimas do evento; 
CONSIDERANDO que através da presente Notícia de Fato, o Ministério Público tomou conhecimento da situação de aglomeração 
de pessoas no meio da rodovia estadual MA-247, durante a realização de eventos festivos pelos estabelecimentos comerciais ali 
localizados, o que impede a livre circulação de veículos, inclusive, ambulâncias que precisam transportar pacientes em situação de 
urgência; 
CONSIDERANDO que eventual responsabilidade pelos danos causados em virtude da situação descrita no parágrafo anterior pode 
vir a ser atribuída aos proprietários dos referidos estabelecimentos comerciais;  
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante previsto no art. 27, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 

13/91, expedir recomendações visando dar o efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover;  
RECOMENDA aos proprietários dos estabelecimentos comerciais “BAR SÍTIO DA ELY”, “BAR DO RAIMUNDINHO”, “BAR 
DA DODÓ” e “BAR DA SEBASTIANA”: 
a) adoção de todas as providências necessárias para a solução do problema narrado, qual seja, aglomeração de pessoas no meio da 
rodovia estadual MA-247, durante a realização de eventos festivos pelos estabelecimentos comerciais referidos, impedindo a livre 
circulação de veículos. 
Em caso de não cumprimento da recomendação contida neste expediente, o Ministério Público informa que adotará imediatamente 
as medidas legais necessárias a fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento de ações judiciais e medidas 

administrativas. 
Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca para publicação no Diário Eletrônico do MPMA.  
Cientifique-se pessoalmente os proprietários dos estabelecimentos comerciais “BAR SÍTIO DA ELY”, “BAR DO RAIMUNDINHO”, 
“BAR DA DODÓ” e “BAR DA SEBASTIANA”. 
Encaminhe-se cópia da presente recomendação à Polícia Militar e à Prefeitura Municipal para fins de conhecimento.  
Afixe-se cópia desta Recomendação no átrio da Promotoria, para conhecimento geral.  
Cumpra-se. 
 
 

assinado eletronicamente em 14/09/2023 às 15:56 h (*) 
RODRIGO FREIRE WILTSHIRE DE CARVALHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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